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	"Fica obrigado, a todo estabelecimento comercial onde são reproduzidos qualquer espécie de musicais, localizado dentro do Município de João Pessoa, a expor em local visível no seu hall de entrada, cartaz educativo que informe a seguinte advertência: "O limite tolerável ao ouvido humano é de 65 dB, acima disto aumenta o risco de comprometimento auditivo" e dá outras providências."


      Art. 1º - Fica obrigado todo estabelecimento comercial do tipo casas de shows, espetáculos, eventos e similares que reproduzam qualquer espécie de musicais ao vivo ou mecânico, localizados nesta Municipalidade, de manter cartaz em local visível no hall de entrada, informando a advertência de que "O limite tolerável ao ouvido humano é de 65 dB (sessenta e cinco decibéis), acima disto aumenta o risco de comprometimento auditivo, contribuindo para divulgar os males da poluição sonora a toda coletividade.

 
        Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, através do órgão competente, fiscalizará o cumprimento desta lei visando a sua eficácia, devendo notificar por escrito e preliminarmente todos os estabelecimentos comerciais, ora comprometidos, de que iram ter o prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, para reproduzir a advertência e expô-la em local de ampla visibilidade, sob pena de sofrerem sanções pecuniárias;


         Art. 3º - Na inobservância dos ditames dispostos nesta lei, após o decurso do prazo da notificação, o estabelecimento infrator sofrerá a penalidade monetária no importe de R$.5.000,00 (cinco mil reais) e na hipótese de reincidência a pena triplicará de valor, quantia que reverterá em favor do Município,paracobrirgastossociaisfuturos. 
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        Art. 4º - Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação.

ARISTÁVORA SANTOS
Vereador

Justificativa

         Raramente, vez por outra, os meios de comunicação tratam de um tema importante e de interesse direto à saúde pública, que é a poluição sonora. Com efeito, este problema afeta quase todos os centros urbanos e merece atenção especial de todos. Entretanto, temos que lutar para divulgar a poluição sonora sob o ponto de vista do meio ambiente e do direito ambiental, incluindo aí seu estudo como fonte poluidora, sua conseqüências à saúde pública e a,proteçãojurídicadoscidadãos.

         É vital salientar que a poluição sonora dá-se através do ruído que é um som indesejado que agride ao ouvido humano, felizmente, ultimamente tem crescido a percepção de que a poluição sonora é uma das formas graves de agressão ao meio ambiente,no  qual o serhumano,estálogicamenteinserido.

         Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), o limite tolerável ao ouvido humano é de 65 dB (sessenta e cinco decibéis), além disto o nosso organismo sofre de estresse. Com ruídos acima de 85 dB (oitenta e cinco decibéis) é considerável o risco de comprometimento auditivo, quanto mais tempo exposto maior o risco a que se expõe a pessoa.

         O nosso código de defesa do consumidor, Lei nº.8.078/90, em seus artigos 9º e 10º, proíbe o fornecimento de produtos e serviços que desobedeçam às normas de proteção acústica, no entanto, o freqüentador de estabelecimentos que reproduzam musicais ao vivo ou na forma mecânica, não tem ciência do 
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problema, portanto carecem de informações do dano que fica sujeito, quando fica por longo tempo em exposição cumulado com o alto nível do barulho do ambiente, que pode de fato, trazer danos a sua saúde. 


            Cumpre dizer, que a intenção do presente projeto de lei é meramente informativo educacional, como precaução dos males da poluição sonora a toda população pessoense, que suplicam dos órgãos públicos o necessário amparo e atenção.
Jamais, o intuito do autor será a proibição dos estabelecimentos comerciais, ora atingidos, nem se busca, dificultar ou diminuir a freqüência dos seus clientes, já que o lazer igualmente é bem vindo a todos, apenas, se pretende contribuir para difundir os riscos que os ruídos, sons e barulhos em alto volume e a exposição pelas pessoas nestes ambientes por tempo elevado, trazem ao ouvido humano.

            Por fim, cabe ressaltar que a matéria em análise possui apelo legal e de interesse de todo o público consumidor, tendo pontos fundamentais para o prosseguimento e discussão junto a esta Casa de Leis, que no final espera por ampla aprovação. É o que se requer. 

